
Decretos
DECRETO Nº 48.902, 
DE 30 DE AGOSTO DE 2004

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Federação
Paulista de Xadrez, unidade do imóvel que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Federação Paulista de
Xadrez, entidade esportiva sem fins lucrativos, da sala
nº 74, com 57,97mV2P (cinqüenta e sete metros e
noventa e sete decímetros quadrados), caracterizada
em elemento técnico anexo ao Processo SJEL-
1.029/2003 e localizada no 7º andar do edifício situado
na Rua Dona Germaine Burchard, nº 451, Bairro Água
Branca, Município de São Paulo, objeto do Protocolado
Especial de Cadastro nº 257 do Centro de Engenharia e
Cadastro Imobiliário da Procuradoria Geral do Estado.

Parágrafo único - A unidade do imóvel à qual se
refere este artigo deverá ser destinado exclusivamente
à instalação de sede da permissionária.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata o arti-
go 1º deste decreto, será efetivada por meio de termo
a ser lavrado pela Unidade competente da Procurado-
ria Geral do Estado, dele devendo constar as condições
impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 2004
GERALDO ALCKMIN
Rubens Frascino Jordão
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Juventude, Esporte e Lazer
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de agosto de 2004.

DECRETO Nº 48.903, 
DE 30 DE AGOSTO DE 2004

Autoriza a Fazenda do Estado a receber por
cessão de uso, a título gratuito, do
Município de Itirapina, o imóvel que especi-
fica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber por cessão de uso, a título  gratuito, do Muni-
cípio de Itirapina, Comarca de Rio Claro, o imóvel com
área total de 8.507,43mV2P (oito mil, quinhentos e
sete metros quadrados e quarenta e três decímetros
quadrados) com as seguintes medidas e confrontações:
inicia no marco de nº 01, situado no ponto de interse-
ção do alinhamento predial da Rua 1 com o alinha-
mento da divisa com o terreno do Ginásio de Esportes;
deste marco segue num rumo de 09º38’00” SE por
90,00m, confrontando com o terreno do Ginásio de
Esportes e área remanescente do imóvel, até encontrar
o marco de nº 02; daí segue num rumo de 80º22’00”
SW por 78,20m, confrontando a área remanescente do
imóvel, até encontrar o marco de nº 03; daí segue num
rumo de 42º13’04” NW por 36,85m, confrontando com
a área remanescente do imóvel e terreno do Velório
Municipal, até encontrar o marco nº 04; daí segue
rumo 09º47’22” NW por 58,69m, confrontando a área
remanescente do imóvel, até encontrar o marco de nº
05; daí segue o alinhamento predial da Rua 1, num
rumo de 80º12’38” NW por 98,21m, até encontrar o
marco de nº 01, ponto de início desta descrição.

Parágrafo único - O imóvel destinar-se-á à instala-
ção do Foro Distrital de Itirapina.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 2004
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de agosto de 2004.

DECRETO Nº 48.904, 
DE 30 DE AGOSTO DE 2004

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da associação
denominada “Grupo de Amigos da Escola”,
do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da associação denominada
“Grupo de Amigos da Escola”, com sede no Bairro de
Piratuba/Piedade, entidade social sem fins lucrativos,
do imóvel localizado na Estrada do Piratuba, Km 18,
município de Piedade, Estado de São Paulo, antigo pré-
dio da Escola Típica Rural do Bairro do Piratuba.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to deverá ser destinado ao atendimento social à popu-
lação de baixa renda.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata o arti-
go 1º deste decreto, será efetivada por meio de termo
a ser lavrado pela unidade competente da Procurado-
ria Geral do Estado, dele devendo constar as condições
impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 2004
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de agosto de 2004.

DECRETO Nº 48.905, 
DE 30 DE AGOSTO DE 2004

Cria e organiza, na Secretaria da Adminis-
tração Penitenciária, as Penitenciárias I e II
de Reginópolis e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Ficam criados, na Secretaria da Admi-

nistração Penitenciária, integrando a estrutura da
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região
Noroeste do Estado, diretamente subordinados ao
Coordenador, os seguintes estabelecimentos penais:

I - Penitenciária I de Reginópolis;
II - Penitenciária II de Reginópolis.
Parágrafo único - As unidades de que trata este

artigo têm nível de Departamento Técnico.
Artigo 2º - As Penitenciárias I e II de Reginópolis

destinam-se ao cumprimento de penas privativas de
liberdade, em regime fechado, por presos do sexo mas-
culino.

CAPÍTULO II
Da Estrutura
Artigo 3° - As Penitenciárias I e II de Reginópolis

têm, cada uma, a seguinte estrutura:
I - Equipe de Assistência Técnica;
II -  Comissão Técnica de Classificação;
III - Centro de Reintegração e Atendimento à

Saúde, com Núcleo de Atendimento à Saúde;
IV - Centro de Trabalho e Educação, com Núcleo de

Trabalho;
V - Centro Integrado de Movimentações e Informa-

ções Carcerárias;
VI - Centro de Segurança e Disciplina, com Núcleo

de Segurança;
VII - Centro Administrativo, com:
a) Núcleo de Finanças e Suprimentos;
b) Núcleo de Pessoal;
c) Núcleo de Infra-Estrutura e Conservação.
§ 1º - Para atender às necessidades dos estabeleci-

mentos penais mencionados no “caput” deste artigo,
a Penitenciária I de Reginópolis tem, ainda, em sua
estrutura, o Núcleo de Escolta e Vigilância Penitenciá-
ria, com Equipe de Escolta e Vigilância.

§ 2º - O Núcleo de Segurança e a Equipe de Escolta
e Vigilância funcionarão, cada um, em 4 (quatro) turnos.

§ 3º - Os Centros de Reintegração e Atendimento à
Saúde, de Trabalho e Educação e de Segurança e Discipli-
na têm, cada um, uma Célula de Apoio Administrativo.

§ 4º - As unidades de que trata o inciso I deste arti-
go têm nível de Equipe de Assistência Técnica II.

Artigo 4º - As Células de Apoio Administrativo não
se caracterizam como unidades administrativas.

CAPÍTULO III
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 5º - As unidades a seguir indicadas das

Penitenciárias I e II de Reginópolis têm os seguintes
níveis hierárquicos:

I - de Divisão Técnica de Saúde, o Centro de Rein-
tegração e Atendimento à Saúde;

II - de Divisão Técnica, o Centro de Trabalho e Edu-
cação;

III - de Divisão:
a) o Centro Integrado de Movimentações e Infor-

mações Carcerárias;
b) o Centro de Segurança e Disciplina;
c) o Centro Administrativo;
IV - de Serviço Técnico de Saúde, o Núcleo de

Atendimento à Saúde;
V - de Serviço:
a) o Núcleo de Trabalho;
b)  o Núcleo de Segurança;
c) o Núcleo de Finanças e Suprimentos;
d) o Núcleo de Pessoal;
e) o Núcleo de Infra-Estrutura e Conservação;
f) o Núcleo de Escolta e Vigilância Penitenciária;
VI - de Seção, a Equipe de Escolta e Vigilância.
CAPÍTULO IV
Dos Órgãos dos Sistemas de 
Administração Geral
Artigo 6º - O Núcleo de Pessoal é órgão subsetorial

do Sistema de Administração de Pessoal.
Artigo 7º - O Núcleo de Finanças e Suprimentos é

órgão subsetorial dos Sistemas de Administração
Financeira e Orçamentária.

Artigo 8º - O Núcleo de Infra-Estrutura e Conserva-
ção é órgão subsetorial do Sistema de Administração
dos Transportes Internos Motorizados e funcionará,
também, como órgão detentor.

CAPÍTULO V
Das Atribuições
SEÇÃO I
Das Equipes de Assistência Técnica
Artigo 9º - As Equipes de Assistência Técnica têm

as seguintes atribuições:
I - assistir o dirigente do estabelecimento penal no

desempenho de suas atribuições;
II - elaborar e implantar sistemas de acompanha-

mento e controle das atividades desenvolvidas pelas
unidades do estabelecimento penal;

III - produzir informações gerenciais para subsidiar
as decisões do dirigente do estabelecimento penal;

IV - analisar os processos e expedientes que lhes
forem encaminhados;

V - participar da análise dos planos, programas e
projetos em desenvolvimento;

VI - elaborar pareceres técnicos, despachos, con-
tratos de natureza técnica e outros documentos;

VII - promover o desenvolvimento de programas,
projetos e atividades de execução de interesse do esta-
belecimento penal;

VIII - realizar estudos e desenvolver atividades que
se caracterizem como apoio técnico à execução, con-
trole e avaliação das atividades das unidades do esta-
belecimento penal;

IX - prestar orientação técnica às unidades do esta-
belecimento penal;

X - estudar as necessidades do estabelecimento
penal, propondo, ao dirigente, as soluções que julgar
convenientes;

XI - desenvolver trabalhos que visem a racionaliza-
ção das atividades do estabelecimento penal;

XII - controlar a execução dos programas, projetos
e atividades dentro dos prazos previstos;

XIII - promover a integração entre as atividades, os
planos e os programas das diversas áreas do estabele-
cimento penal;

XIV - colaborar no processo de avaliação da efi-
ciência das unidades do estabelecimento penal;

XV - preparar o expediente do diretor do estabele-
cimento penal;

XVI - verificar a regularidade das atividades técni-
cas e administrativas do estabelecimento penal;

XVII - promover, junto ao diretor do estabeleci-
mento penal, a adoção de providências que se fizerem
necessárias para a realização de apuração preliminar
de irregularidades funcionais nos termos da legislação
vigente;

XVIII - manter contatos com:
a) o dirigente da Fundação “Professor Doutor

Manoel Pedro Pimentel” - FUNAP, objetivando a inte-
gração para a atuação da fundação no estabelecimen-
to penal;

b) gerentes de estabelecimentos bancários oficiais
com objetivo de abrir contas bancárias para os presos;

XIX - fiscalizar o abastecimento das informações
gerenciais de que trata o inciso IX do artigo 26 deste
decreto.

SEÇÃO II
Dos Centros de Reintegração e Atendimento 
à Saúde
Artigo 10 - Aos Centros de Reintegração e Atendi-

mento à Saúde cabe prestar, no estabelecimento penal,
assistência à saúde e psicossocial do preso ou interna-
do, tendo, para esse fim, as seguintes atribuições: 

I - proporcionar o desenvolvimento social e huma-
no dos presos, visando a reinserção na sociedade
quando colocados em liberdade;

II - elaborar diagnósticos dos aspectos sócio-eco-
nômicos dos presos;

III - avaliar, psicologicamente, os presos nas áreas
de desenvolvimento geral, intelectual e emocional;

IV - proceder ao diagnóstico dos presos e recomen-
dar indicações psicológicas, psicofísicas e psicossociais,
a partir da avaliação inicial;

V - registrar informações relacionadas com os pre-
sos, de forma a compor o seu prontuário criminológico;

VI - executar programas de preparação para a
liberdade;

VII - propiciar aos presos conhecimentos e habili-
dades necessárias à sua integração na comunidade;

VIII - organizar cursos regulares ou intensivos de
comportamento social;

IX - proporcionar meios de integração entre os pre-
sos e a comunidade em geral;

X - desenvolver programas de valorização humana;
XI - estudar e propor soluções para problemas da

terapêutica penitenciária;
XII - planejar e organizar projetos de trabalho para

presos com problemas especiais, supervisionando ou
ensinando-lhes, diretamente se for o caso, atividades
prescritas para seu tratamento;

XIII - prestar orientação religiosa aos presos;
XIV - colaborar, se for o caso, na elaboração das

perícias criminológicas;
XV - colaborar na seleção de livros e filmes desti-

nados aos presos;
XVI - manter intercâmbio de informações e expe-

riências com o Departamento de Reintegração Social
Penitenciário, propondo as medidas necessárias à
aproximação entre os presos e suas famílias;

XVII - participar da programação das atividades de
atendimento aos presos;

XVIII - verificar a inadequabilidade de comporta-
mento dos servidores que tratam diretamente com os
presos, propondo as medidas que julgar necessárias;

XIX - identificar as necessidades de treinamento
para os servidores do estabelecimento penal que tra-
tam diretamente com os presos;

XX - apresentar recomendações a respeito da atua-
ção das demais unidades de atendimento aos presos,
em relação a casos específicos ou a problemas de cará-
ter geral;

XXI - acompanhar, permanentemente, o comporta-
mento e as atividades dos presos, prestando-lhes assis-
tência na solução de seus problemas;

XXII - organizar e manter atualizados os prontuá-
rios criminológicos dos presos, de maneira a permitir o
acompanhamento da evolução do tratamento;

XXIII - juntar aos prontuários, documentos que lhe
forem encaminhados para esse fim;

XXIV - providenciar a preparação de carteiras de
identidade, de trabalho e outros documentos necessá-
rios aos presos, por ocasião de sua liberdade.

Artigo 11 - Os Núcleos de Atendimento à Saúde
têm as seguintes atribuições:

I - prestar assistência ambulatorial aos presos;
II - realizar diagnósticos e exames clínicos, prescre-

vendo e acompanhando o tratamento;
III - realizar consulta médica, odontológica, psicos-

social e de enfermagem do preso, quando de sua inclu-
são no estabelecimento penal;

IV - realizar diagnósticos clínicos, de enfermagem e
odontológicos, dos presos;

V - encaminhar para complementação diagnóstica
todos os casos que necessitarem;

VI - acompanhar o tratamento indicado de acordo
com os protocolos de atendimento elaborados pela
Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário;

VII - promover a notificação compulsória de doen-
ça, de acordo com fluxo estabelecido pela Coordena-
doria de Saúde do Sistema Penitenciário;

VIII - notificar surtos e outros eventos, tanto dos
presos como dos servidores da unidade;

IX - informar os óbitos para a Coordenadoria de
Saúde do Sistema Penitenciário, bem como para os
familiares do falecido;

X - realizar programas de atenção à saúde dos pre-
sos e dos servidores;
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